
 
SENADO FEDERAL 

 

PARECER Nº 158, DE 2024 – PLEN/SF 
 

Redação final das Emendas do Senado ao 
Projeto de Lei nº 3.117, de 2024, do 
Deputado José Guimarães. 

 
A Comissão Diretora, em Plenário, apresenta a redação final das Emendas do 

Senado ao Projeto de Lei nº 3.117, de 2024, do Deputado José Guimarães, que dispõe sobre 
medidas excepcionais para a aquisição de bens e a contratação de obras e de serviços, 
inclusive de engenharia, destinados ao enfrentamento de impactos decorrentes de estado de 
calamidade pública; autoriza o Poder Executivo federal a conceder subvenção econômica a 
mutuários afetados com perdas materiais nas áreas atingidas pelos eventos climáticos 
extremos ocorridos nos meses de abril e maio de 2024, nos termos do Decreto Legislativo nº 
36, de 7 de maio de 2024; altera as Leis nºs 13.999, de 18 de maio de 2020, e 14.042, de 19 
de agosto de 2020; autoriza o Poder Executivo federal a conceder subvenção econômica para 
constituição de escritórios de projetos; estabelece normas para facilitação de acesso a 
crédito, em virtude dos efeitos negativos decorrentes de desastres naturais; revoga as 
Medidas Provisórias nºs 1.216, de 9 de maio de 2024, e 1.221, de 17 de maio de 2024; e dá 
outras providências.  

Senado Federal, em 10 de setembro de 2024. 

 

Assinado eletronicamente, por Sen. Veneziano Vital do Rêgo e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4213377123



ANEXO DO PARECER Nº 158, DE 2024 – PLEN/SF 

 

Redação final das Emendas do Senado ao 
Projeto de Lei nº 3.117, de 2024, do 
Deputado José Guimarães. 

 

Dispõe sobre medidas excepcionais para a 
aquisição de bens e a contratação de obras e 
de serviços, inclusive de engenharia, 
destinados ao enfrentamento de impactos 
decorrentes de estado de calamidade 
pública; autoriza o Poder Executivo federal 
a conceder subvenção econômica a 
mutuários afetados com perdas materiais 
nas áreas atingidas pelos eventos climáticos 
extremos ocorridos nos meses de abril e 
maio de 2024, nos termos do Decreto 
Legislativo nº 36, de 7 de maio de 2024; 
altera as Leis nºs 13.999, de 18 de maio de 
2020, e 14.042, de 19 de agosto de 2020; 
autoriza o Poder Executivo federal a 
conceder subvenção econômica para 
constituição de escritórios de projetos; 
estabelece normas para facilitação de acesso 
a crédito, em virtude dos efeitos negativos 
decorrentes de desastres naturais; revoga as 
Medidas Provisórias nºs 1.216, de 9 de maio 
de 2024, e 1.221, de 17 de maio de 2024; e 
dá outras providências. 

 

EMENDA Nº 1 

(Corresponde à Emenda nº 1 – Plen) 
Suprima-se, no Projeto, o termo “específico” do inciso II do § 1º e do caput do § 

4º do art. 1º, do § 1º do art. 2º, do caput do art. 16 e do caput do art. 22. 
 

EMENDA Nº 2 

(Corresponde à Emenda nº 2 – REL) 
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Dê-se ao art. 4º do Projeto a seguinte redação: 
“Art. 4º Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou de 

prestadores de serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e 
mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de 
documentação relativa às regularidades fiscal e econômico-financeira, 
sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 195 da Constituição Federal, e 
delimitar os requisitos de habilitação jurídica e técnica ao estritamente 
necessário à adequada execução do objeto contratual.” 

 

EMENDA Nº 3 

(Corresponde à Emenda nº 3 – REL) 
Dê-se ao art. 17 do Projeto a seguinte redação: 

“Art. 17. Fica o Poder Executivo federal autorizado a conceder 
subvenção econômica, limitada ao valor de R$ 3.000.000.000,00 (três 
bilhões de reais), descontados os valores de subvenção já concedidos 
até a data de publicação desta Lei, em decorrência da vigência da 
Medida Provisória nº 1.216, de 9 de maio de 2024, e da Medida 
Provisória nº 1.245, de 18 de julho de 2024, sob a forma de desconto 
sobre o valor do crédito, em parcela única, a mutuários que tiveram 
perdas materiais nas áreas afetadas pelos eventos climáticos extremos 
ocorridos nos meses de abril e maio de 2024, nos termos do disposto no 
Decreto Legislativo nº 36, de 7 de maio de 2024. 

§ 1º O desconto de que trata o caput, limitado por beneficiário, 
será concedido no ato da contratação da operação de financiamento, 
exclusivamente a mutuários com renda ou faturamento limitados a valor 
a ser determinado em ato do Poder Executivo federal, em operações de 
crédito contratadas até 31 de dezembro de 2024 no âmbito do: 

............................................................................... 
§ 2º A subvenção de que trata este artigo, nas hipóteses dos incisos 

II e III do § 1º, poderá ser concedida para operações de crédito 
contratadas com instituições financeiras autorizadas a operarem o 
crédito rural. 

§ 3º A subvenção de que trata este artigo, na hipótese do inciso I 
do § 1º, poderá ser concedida para operações de crédito contratadas com 
instituições financeiras autorizadas a operar pelo Banco Central do 
Brasil, incluídas as cooperativas de crédito, mediante autorização do 
Ministério da Fazenda. 

§ 4º Ato do Ministro de Estado da Fazenda disciplinará o disposto 
no § 1º, dispondo, inclusive, sobre os critérios de alocação dos recursos 
e da subvenção de acordo com as perdas materiais. 
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§ 5º O Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte realizará a distribuição dos recursos de que 
trata o § 1º, inciso I, com base nos critérios a que se refere o § 4º.” 
 

EMENDA Nº 4 

(Corresponde à Emenda nº 4 – REL) 
Dê-se aos arts. 27 e 28 do Projeto a seguinte redação: 

“Art. 27. Revogam-se: 
............................................................................... 
IV – a Medida Provisória nº 1.226, de 29 de maio de 2024; e  
V – a Medida Provisória nº 1.245, de 18 de julho de 2024.” 
“Art. 28. Ficam convalidados os regulamentos, os negócios e os 

atos jurídicos praticados com base nas seguintes medidas provisórias: 
............................................................................... 
II – Medida Provisória nº 1.221, de 17 de maio de 2024;  
III – Medida Provisória nº 1.226, de 29 de maio de 2024; e  
IV – Medida Provisória nº 1.245, de 18 de julho de 2024.” 
 

EMENDA Nº 5 

(Corresponde à Emenda nº 5 – REL) 
Acrescente-se ao Projeto o seguinte art. 27, renumerando-se os artigos 

subsequentes: 
“Art. 27. A Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010 (Lei do Pré-

Sal), passa a vigorar com as seguintes alterações: 
‘Art. 47. ................................................................ 
............................................................................... 
§ 4º Além das hipóteses de que trata o caput, é autorizada a 

destinação de recursos para a disponibilização de linhas de 
financiamento a pessoas jurídicas e físicas localizadas em ente 
federativo em estado de calamidade pública, nos termos do art. 47-A.’ 
(NR) 

‘Art. 47-A. É autorizada a utilização do superávit financeiro do 
FS apurado em 31 de dezembro de 2023, inclusive do principal, 
limitada ao montante de R$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de reais), 
incluídos os montantes do superávit financeiro já transferidos até a data 
de publicação da Lei que introduziu este artigo, em decorrência da 
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aplicação do disposto na Medida Provisória nº 1.226, de 29 de maio de 
2024, como fonte de recursos para a disponibilização de linhas de 
financiamento com a finalidade de apoiar ações de mitigação e 
adaptação às mudanças climáticas e de enfrentamento das 
consequências sociais e econômicas de calamidades públicas, nos 
termos do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal). 

§ 1º As ações a que se refere o caput poderão consistir no 
financiamento à aquisição de máquinas e equipamentos para o setor 
produtivo e de materiais de construção e serviços relacionados, entre 
outros definidos em ato do Ministro de Estado da Fazenda. 

§ 2º As linhas de financiamento de que trata o caput serão 
fornecidas ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
(BNDES) ou a instituições financeiras por ele habilitadas, que 
assumirão os riscos das operações, incluído o risco de crédito, e as 
ofertarão a pessoas físicas e jurídicas localizadas em ente federativo em 
estado de calamidade pública. 

§ 3º No caso de pessoas jurídicas que tomarem recursos das linhas 
de financiamento, o contrato de financiamento firmado com a 
instituição financeira deverá prever cláusula de compromisso de 
manutenção ou ampliação do número de empregos existentes 
anteriormente à calamidade pública a que se refere o caput. 

§ 4º O não cumprimento do compromisso de que trata o § 3º 
implicará a perda do benefício da taxa de juros prevista para a linha de 
financiamento e a aplicação à operação, de forma retroativa, de 
encargos financeiros a preços de mercado, nos termos definidos pelo 
Conselho Monetário Nacional. 

§ 5º As condições, os encargos financeiros, os prazos e as demais 
normas regulamentadoras das linhas de financiamento de que trata o 
caput serão estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 6º Poderão constituir fontes adicionais de recursos das linhas de 
financiamento de que trata o caput: 

I – doações realizadas por entidades nacionais e internacionais, 
públicas ou privadas; 

II – empréstimos de instituições financeiras nacionais e 
internacionais; 

III – reversão dos saldos anuais do FS não aplicados; 
IV – recursos oriundos de juros e amortizações de financiamentos; 
V – rendimentos auferidos com a aplicação dos recursos do FS; 
VI – recursos de outras fontes. 
§ 7º As fontes de recursos de que tratam os incisos III, IV e V do 

§ 6º ficarão limitadas ao montante a que se refere o caput. 
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§ 8º Para o repasse dos recursos do Fundo Social de que trata este 
artigo ao BNDES ou a instituições financeiras por ele habilitadas, a 
União, por intermédio do Ministério da Fazenda, celebrará contrato, 
mediante dispensa de licitação, para fins de operacionalizar o repasse 
dos recursos.’ (NR)” 

 

EMENDA Nº 6 

(Corresponde à Emenda nº 6 – REL) 
Acrescente-se ao Projeto o seguinte art. 28, renumerando-se os artigos 

subsequentes: 
“Art. 28. Fica a União autorizada a aumentar em até R$ 

600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais) a sua participação no 
FGO, de que trata a Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, por 
meio da subscrição adicional de cotas para constituição de patrimônio 
segregado no FGO, com direitos e obrigações próprios, exclusivamente 
para a cobertura das operações contratadas até 31 de dezembro de 2024, 
no âmbito do Pronaf e do Pronamp, com beneficiários que tiveram 
perdas materiais nas áreas afetadas pelos eventos climáticos extremos 
ocorridos nos meses de abril e maio de 2024, nos termos do disposto no 
Decreto Legislativo nº 36, de 7 de maio de 2024. 

§ 1º O aumento de participação de que trata o caput está 
autorizado independentemente dos limites e das destinações 
estabelecidos no caput do art. 7º e no caput do art. 8º da Lei nº 12.087, 
de 11 de dezembro de 2009, por meio de ato do Ministério da Fazenda, 
e o respectivo aporte deverá ter sido concluído até 30 de julho de 2024. 

§ 2º Os valores de que trata o caput não utilizados até 31 de 
dezembro de 2024 para garantia das operações ativas serão devolvidos 
à União por meio de resgate de cotas, até o sexagésimo dia seguinte à 
data de emissão do parecer da auditoria independente do FGO referente 
ao ano de 2024, nos termos do disposto no estatuto do Fundo. 

§ 3º A partir de 1º de janeiro de 2025, os valores de que trata o 
caput não comprometidos com garantias concedidas serão devolvidos 
anualmente à União por meio de resgate de cotas, até o sexagésimo dia 
seguinte à data de emissão do parecer da auditoria independente do 
FGO referente ao exercício anterior à devolução, nos termos do 
disposto no estatuto do Fundo. 

§ 4º Ato do Ministro de Estado da Fazenda disciplinará o disposto 
neste artigo.” 
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1. Sen. Chico Rodrigues 

2. Sen. Dr. Hiran 

3. Sen. Veneziano Vital do Rêgo 

4. Sen. Styvenson Valentim 


